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ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE DI-
VERSOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, 

LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS. INFORMAÇÕES LITE-
RAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS. PONTO DE VISTA DO 

AUTOR. ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO: RELAÇÕES ENTRE 
IDEIAS; RECURSOS DE COESÃO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no 
texto ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
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Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 
principal e das ideias secundárias do texto. 

– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de 
fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a as-
sociação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães 
pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre 

nos textos literários quando a personagem tem a consciência de 
que suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando 
por um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus 
objetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-suce-
didos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpreta-
ção trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre 
o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua 
ideia principal. Compreender relações semânticas é uma com-
petência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimen-
to profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mes-

mo os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxilia-
rá na apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram ex-
plicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que 
não quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do 
texto, mas é fundamental que não sejam criadas suposições va-
gas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre re-
leia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
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CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A; 
312 A 317; 319 A 333; 335 A 337; 339 A 347; 350; 357 E 

359.

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE ESPECIAL
CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou qual-

quer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
(Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econô-

mica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de direito 
público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento re-
lativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução 
por que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte 
administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 

11.035, de 2004)
I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifi-

cados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 
2004)

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém 
em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: (Inclu-
ído pela Lei nº 11.035, de 2004)

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária de-
termina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, 
com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indi-
cativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de boa-

-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem 
este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou altera-
ção, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa.

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos 
e em residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar ob-

jeto especialmente destinado à falsificação de qualquer dos papéis 
referidos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de 

Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, 

ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-

pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-

valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os li-
vros mercantis e o testamento particular.

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no § 3o, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular(Redação dada pela Lei 
nº 12.737, de 2012)Vigência

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 
ou alterar documento particular verdadeiro:
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Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
Falsificação de cartão(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 

Vigência
Parágrafo único.Para fins do disposto no caput, equipara-se a 

documento particular o cartão de crédito ou débito.(Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide Lei 
nº 7.209, de 1984)

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de fun-

ção pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 

da pena privativa de liberdade, a de multa.
Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.
Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que te-

nha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração 
está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.
Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 

ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou parti-
cular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para 

obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, ca-
derneta de reservista ou qualquer documento de identidade alheia 
ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natu-
reza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave.

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor (Re-
dação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer 
sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou 
equipamento:(Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996))

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.(Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pú-
blica ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço.(Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que 
contribui para o licenciamento ou registro do veículo remarcado 
ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informação 
oficial. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)

CAPÍTULO V
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

Fraudes em certames de interesse público (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011)

Art. 311-A.Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do 
certame, conteúdo sigiloso de:(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

I - concurso público;(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)
II - avaliação ou exame públicos;(Incluído pela Lei 12.550. de 

2011)
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou(In-

cluído pela Lei 12.550. de 2011)
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:(Incluído pela 

Lei 12.550. de 2011)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.(Incluído 

pela Lei 12.550. de 2011)
§ 1oNas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 

qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informa-
ções mencionadas no caput.(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

§ 2oSe da ação ou omissão resulta dano à administração públi-
ca:(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.(Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

§ 3oAumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido 
por funcionário público. (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ARTIGOS 251 A 258; 
261 A 267; 274; 351 A 372; 394 A 497; 531 A 538; 541 A 

548; 574 A 667

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFEN-

SOR, DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA
CAPÍTULO I

DO JUIZ

Juiz
De acordo com o art. 251, do Código de Processo Penal, ao juiz 

incumbirá prover a regularidade do processo e manter a ordem no 
curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força 
pública.

Assim, para garantir a regularidade do processo, o juiz exerce 
os seguintes poderes:

a) de polícia: para garantir o desenvolvimento regular e impe-
dir atos capazes de perturbar o bom andamento do processo;

b) jurisdicionais: que compreendem atos ordinatórios, que or-
denam e impulsionam o processo; e

c) instrutórios: que compreendem a colheita de provas.
Garantias 
São elas, de acordo com o art. 95, da Constituição Federal:
A) Vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada em julgado (inciso I);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, VIII, da Constituição Federal (inciso II);

C) Irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I, todos da CF (inciso 
IV).

Vedações impostas aos juízes 
Aos juízes é vedado (parágrafo único, do art. 95, da Constitui-

ção):
A) Exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério (inciso I);
B) Receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-

ção em processo (inciso II);
C) Dedicar-se à atividade político-partidária (inciso III);
D) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (inciso IV);

E) Exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração (inciso V).

 
Hipóteses em que o juiz não poderá exercer jurisdição 
De acordo com o art. 252, do Código de Processo Penal, o juiz 

não poderá exercer jurisdição no processo em que:
A) Tiver funcionado seu cônjuge (convivente) ou parente, con-

sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito (inciso I);

B) Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha (inciso II);

C) Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão (inciso III);

D) Ele próprio ou seu cônjuge (convivente) ou parente, con-
sanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito (inciso IV).

Ademais, nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive (art. 
253, CPP).

Há se tomar cuidado, neste prumo, com as hipóteses previstas 
nestes dois artigos. Aqui, veda-se ao juiz o exercício de jurisdição. 
Algo totalmente diferente do art. 254, que traz causas de suspei-
ção/impedimento. Enquanto nos arts. 252 e 253 se disciplina um 
“não atuar” do juiz (já que o dispositivo é claro ao falar que o jul-
gador “não exercerá jurisdição”), no art. 254, que se verá a seguir, 
até pode o magistrado receber o processo para julgar, embora não 
deva (ou melhor, não possa) fazê-lo por questão de vício de impar-
cialidade.

 
Hipóteses de suspeição/impedimento do juiz 
São elas (art. 254, CPP):
A) Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles (in-

ciso I);
B) Se ele, seu cônjuge (convivente), ascendente ou descenden-

te, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo ca-
ráter criminoso haja controvérsia (inciso II);

C) Se ele, seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo, 
ou afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou res-
ponder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das par-
tes (inciso III);

D) Se tiver aconselhado qualquer das partes (inciso IV);
E) Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes (inciso V);
F) Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo (inciso VI).

Urge ressaltar que o impedimento ou suspeição decorrente 
de parentesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento 
(união estável) que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descen-
dentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, 
não funcionará como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro 
ou enteado de quem for parte no processo (art. 255, CPP).

Urge ressalvar, por fim, que a suspeição não poderá ser decla-
rada nem reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósi-
to der motivo para criá-la (art. 256, CPP).

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo 
e manter a ordem no curso dos respectivos atos, podendo, para tal 
fim, requisitar a força pública.

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em 
que:

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade po-
licial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão;
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 IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consangüíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá 
ser recusado por qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver res-

pondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter crimino-
so haja controvérsia;

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou afim, até 
o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a pro-
cesso que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes;
Vl - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo.
Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de paren-

tesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que Ihe 
tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que 
dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará como 
juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem 
for parte no processo.

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhe-
cida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito der motivo para 
criá-la.

Ministério Público
A atividade do Ministério Público é de suma importância na 

seara penal, seja porque titular da ação penal pública (art. 129, I, 
CF), seja porque fiscal da lei. Eis as duas funções que lhe são expres-
samente atribuídas em rol meramente exemplificativo pelos dois 
incisos do art. 257, do Diploma Processual Penal.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Neste diapasão, são seus princípios institucionais, 
previstos no primeiro parágrafo, do art. 127, da Constituição Fede-
ral:

A) A unidade. Todos os membros do Ministério Público formam 
um órgão único;

B) A indivisibilidade. Todos os membros do Ministério Público 
formam um órgão indivisível;

C) A independência funcional. A independência funcional de-
corre da autonomia do Ministério Público, que é tanto administrati-
va, como normativa e financeira.

Garantias atribuídas aos membros do Ministério Público
São elas (art. 128, §5º, I, CF):
A) Vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado 
(alínea “a”);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-
diante decisão da maioria absoluta de órgão colegiado do Ministé-
rio Público, assegurada ampla defesa, obviamente (alínea “b”);

C) Irredutibilidade de subsídio, em regra (alínea “c”).

Vedações aos membros do Ministério Público 
São elas (art. 128, §5º, II, CF):
A) Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais (alínea “a”);

B) Exercer a advocacia (alínea “b”);
C) Participar de sociedade comercial, na forma de lei (alínea 

“c”);
D) Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério (alínea “d”);
E) Exercer atividade político-partidária, em regra (alínea “e”);
F) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (alínea “f”).

Suspeição/impedimento/proibição do exercício de jurisdição 
do membro do Ministério Público

Consoante o art. 258, CPP, os órgãos do Ministério Público não 
funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das partes for 
seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo ou afim, em li-
nha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se esten-
dem, no que lhe for aplicável, as prescrições relativas à suspeição e 
aos impedimentos dos juízes.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe: (Redação dada pela Lei nº 
11.719, de 2008).

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
estabelecida neste Código; e (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

II - fiscalizar a execução da lei. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos 
processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou 
parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que Ihes for apli-
cável, as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos 
juízes.

Acusado E Seu Defensor 
Conforme o art. 261, CPP, nenhum acusado, ainda que ausente 

ou foragido, será processado ou julgado sem defensor. Nesta frequ-
ência, de acordo com a Súmula nº 523, do Supremo Tribunal Fede-
ral, no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, 
mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para 
o réu.

Com isso, deve ficar superado qualquer entendimento quanto 
à possibilidade de se imaginar um réu no processo penal, qualquer 
que seja a gravidade do delito, desprovido de defesa e de defen-
sor. Uma prova dessa necessidade pode ser observada no segundo 
parágrafo, do art. 396-A, CPP, segundo o qual não apresentada a 
resposta à acusação no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, conce-
dendo-lhe vista dos autos pelo prazo de dez dias.

Ato contínuo, a defesa do acusado divide-se em autodefesa 
(que é aquela exercida pelo próprio acusado, como quando sim-
plesmente assinala no mandado de intimação o seu interesse de 
recorrer da decisão) e em defesa técnica (que é aquela feita por 
profissional competente e especializado). Neste sentido, consoante 
o parágrafo único, do art. 261, CPP, a defesa técnica, quando reali-
zada por defensor público ou dativo, será sempre exercida através 
de manifestação fundamentada.

Se o acusado não tiver defensor, lhe será nomeado um pelo 
juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de 
sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação 
(art. 263, caput, CPP).
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A constituição de defensor independerá de instrumento de 
mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório (art. 
266, CPP). Este defensor tanto poderá ser um advogado particular, 
como um advogado dativo, como um defensor público.

Ainda, o defensor não poderá abandonar o processo senão por 
motivo imperioso, comunicando previamente o juiz, sob pena de 
multa de dez a cem salários mínimos, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis (art. 265, caput, CPP). A audiência poderá ser adiada 
se o defensor, por motivo justificado, não puder comparecer (art. 
265, §1º, CPP).

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defen-
sor público ou dativo, será sempre exercida através de manifesta-
ção fundamentada. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.
Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor 

pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro 
de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilita-
ção.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a 
pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores 
serão obrigados, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, 
a prestar seu patrocínio aos acusados, quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão 
por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena 
de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008).

§ 1o A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, 
o defensor não puder comparecer. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

§ 2o Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertu-
ra da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento 
de ato algum do processo, devendo nomear defensor substituto, 
ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instru-
mento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interro-
gatório.

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defen-
sores os parentes do juiz.

CAPÍTULO V
DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Funcionários Do Poder Judiciário – Serventuários Da Justiça
Segundo o ilustre jurista Guilherme de Souza Nucci, as expres-

sões funcionários e serventuários da justiça são termos correlatos, 
pois, denominam tanto os ocupantes de cargos públicos efetivos, 
como também os ocupantes de cargo ou função comissionados, 
desde que pagos pelo Estado e estejam a serviço do Poder Judiciá-
rio, a exemplo, os escrivães, escreventes, oficiais de justiça, dentre 
outros.

Durante toda a instrução processual, vários atos são realizados 
pelos funcionários da justiça, em decorrência das atribuições ine-
rentes aos próprios cargos ou funções, de acordo com as respec-
tivas normas regulamentadoras, em regra, são os chamados atos 
ordinatórios que independem de despacho e podem ser praticados 
de ofício.

De acordo com o art. 274 do Código de Processo Penal, es-
tendem-se aos funcionários da justiça as disposições relativas aos 
casos de impedimento e suspeição dos juízes. Nesses casos, estes 
deverão abster-se de servir no processo e imediatamente prestar 
declaração nos autos, de acordo com o art. 112 do referido diplo-
ma. Caso isto não ocorra, o impedimento poderá ser argüido pelas 
partes, através do instrumento da exceção de suspeição, nos ter-
mos do art. 105 do CPP.

Art. 274. As prescrições sobre suspeição dos juízes estendem-
-se aos serventuários e funcionários da justiça, no que Ihes for apli-
cável.

TÍTULO X
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CITAÇÕES

Citação

De acordo com o art. 363, do Código de Processo Penal, o pro-
cesso terá completada a sua formação quando realizada a citação 
do acusado.

Neste contexto, considerando o entendimento importado do 
Direito Processual Civil, segundo o qual o processo começa antes, 
com o mero despacho da decisão que recebe a petição inicial (o 
que, aqui no Processo Penal, funcionaria com o recebimento da de-
núncia, guardadas as devidas proporções), há se entender a citação 
como o ato que formaliza a participação do acusado no processo 
em curso instaurado exatamente contra ele, o que torna a citação 
um pressuposto processual de validade.

Citação por mandado. 
Quando o réu estiver em território sujeito à jurisdição da auto-

ridade que a ordenar, a citação será feita por mandado, via oficial 
de justiça, o qual indicará, conforme o art. 352, da Lei Processual 
Penal:

A) O nome do juiz (inciso I);
B) O nome do querelante nas ações iniciadas por queixa (inciso 

II);
C) O nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais carac-

terísticos (inciso III);
D) A residência do réu, se for conhecida (inciso IV);
E) O fim para que é feita a citação (inciso V);
F) O juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá compa-

recer (inciso VI);
G) A subscrição do escrivão e a rubrica do juiz (inciso VII).
O mandado de citação deve ser acompanhado de cópia da de-

núncia/queixa-crime (a chamada “contrafé”), para permitir ao acu-
sado defender-se dos fatos que lhe são imputados.

Ademais, quando da prática do ato, deve o oficial de justiça ler 
o mandado ao citando. Se houver aceitação ou recusa em receber a 
citação, isso deve constar da certidão de entrega da contrafé.

Por fim, há se lembrar que o processo seguirá sem a presença 
do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer 
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo 
(art. 367, CPP).
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advo-
cacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mes-
mo que patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-

mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o 
fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será disci-
plinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.
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SEÇÃO I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de organização 
judiciária.

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária ha-
verá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam os juízos.

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 
pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, desig-
nar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 

Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modifi-

cação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições refe-
rentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição 

prevista no inciso VI.
§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o juiz 

convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea 
para o ato.

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de recebimento para publicação 
e efetivação dos pronunciamentos judiciais. (Redação dada pela Lei 
nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibilizada, 
de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronuncia-

mento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a ordem 

cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as preferên-
cias legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológica 
poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do processo, que re-
quisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo de 
2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 
disciplinar contra o servidor.

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na 
presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição apre-
sentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de 
comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como 
recusa.

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

188 A 275

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DOS ATOS EM GERAL

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de for-
ma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, con-
siderando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preen-
cham a finalidade essencial.

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, di-

vórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de 
crianças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento 
de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbi-
tragem seja comprovada perante o juízo.

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e aos seus procuradores.

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 
requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de 
inventário e de partilha resultantes de divórcio ou separação.

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam au-
tocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mu-
danças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará 
a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes 
aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 
em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em 
manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar ca-
lendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.



DIREITO PROCESSUAL CIVIL

3

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, 
devidamente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem sido 
designadas no calendário.

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 
o uso da língua portuguesa.

Parágrafo único.  O documento redigido em língua estrangeira 
somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 
versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.

SEÇÃO II
DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou parcialmente 
digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 
cabível, à prática de atos notariais e de registro.

Art. 194.  Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes e de 
seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de julgamen-
to, observadas as garantias da disponibilidade, independência da 
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 
sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário ad-
ministre no exercício de suas funções.

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de auten-
ticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, 
nos casos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, 
observada a infraestrutura de chaves públicas unificada nacional-
mente, nos termos da lei.

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supleti-
vamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação 
oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compa-
tibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva 
de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos 
que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste 
Código.

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações constantes de 
seu sistema de automação em página própria na rede mundial de 
computadores, gozando a divulgação de presunção de veracidade 
e confiabilidade.

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e 
de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo registro 
dos andamentos, poderá ser configurada a justa causa prevista no 
art. 223, caput e § 1o.

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão manter gra-
tuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos necessá-
rios à prática de atos processuais e à consulta e ao acesso ao siste-
ma e aos documentos dele constantes.

Parágrafo único.  Será admitida a prática de atos por meio não 
eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados os equipa-
mentos previstos no caput.

Art. 199.  As unidades do Poder Judiciário assegurarão às pes-
soas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na rede mundial 
de computadores, ao meio eletrônico de prática de atos judiciais, à 
comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrô-
nica.

SEÇÃO III
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 200.  Os atos das partes consistentes em declarações uni-
laterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a consti-
tuição, modificação ou extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos 
após homologação judicial.

Art. 201.  As partes poderão exigir recibo de petições, arrazoa-
dos, papéis e documentos que entregarem em cartório.

Art. 202.  É vedado lançar nos autos cotas marginais ou interli-
neares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a quem as escrever 
multa correspondente à metade do salário-mínimo.

SEÇÃO IV
DOS PRONUNCIAMENTOS DO JUIZ

Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em senten-
ças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos 
especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, 
com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do 
procedimento comum, bem como extingue a execução.

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de 
natureza decisória que não se enquadre no § 1º.

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz 
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista 
obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de 
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário.

Art. 204.  Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais.

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os acórdãos 
serão redigidos, datados e assinados pelos juízes.

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, submetendo-os 
aos juízes para revisão e assinatura.

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no Diário 
de Justiça Eletrônico.

SEÇÃO V
DOS ATOS DO ESCRIVÃO OU DO CHEFE DE SECRETARIA

Art. 206.  Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão ou 
o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a natureza 
do processo, o número de seu registro, os nomes das partes e a 
data de seu início, e procederá do mesmo modo em relação aos 
volumes em formação.

Art. 207.  O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e rubri-
cará todas as folhas dos autos.

Parágrafo único.  À parte, ao procurador, ao membro do Mi-
nistério Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça é 
facultado rubricar as folhas correspondentes aos atos em que in-
tervierem.

Art. 208.  Os termos de juntada, vista, conclusão e outros se-
melhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão 
ou pelo chefe de secretaria.

Art. 209.  Os atos e os termos do processo serão assinados 
pelas pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas não 
puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o chefe de secre-
taria certificará a ocorrência.
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TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II E III

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democráti-
co, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internac-
ional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como 
tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição 

ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômi-

cos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa 
dos bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso 
da humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).
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Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garan-
tias fundamentais constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liber-
dade de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes 
públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir 
na formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício 
dos direitos políticos, manifestados principalmente por meio do 
voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. 
Vejamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 
exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Cons-

tituição Federal e base do princípio republicano e da democra-
cia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a 
igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais na medida em que eles se desi-
gualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restri-
ção do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimen-
tação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguran-
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrá-
ria ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que pre-
verá indenização compensatória, dentre outros direitos;
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unifica-

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do traba-
lhador de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os traba-
lhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extin-
ção do contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a sa-
lário e critérios de admissão do trabalhador portador de defi-
ciência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observa-
da a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e 
suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observa-
do o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na or-
ganização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical res-
pectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia-
ções coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa-
ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis-
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comu-
nidade.
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 

239 A 323

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurí-
dica, independentemente de pagamento, o direito de petição 
contra ilegalidade ou abuso de poder e para defesa de direitos. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, 
omissão ou conduta incompatível no serviço público.

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá 
recusar-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob 
pena de responsabilidade do agente. 

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer 
ou representar, bem como, nos termos desta lei complemen-
tar, pedir reconsideração e recorrer de decisões, no prazo de 30 
(trinta) dias, salvo previsão legal específica. 

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando fo-

rem manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que 

for incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, espe-

cialmente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularida-

des de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas; 
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autoriza-

do;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no as-

sentamento individual, a sua declaração de família;
IX - zelar pela economia do material do Estado e pela con-

servação do que for confiado à sua guarda ou utilização;
X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 

com uniforme determinado, quando for o caso;
XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer 

outro serviço, às requisições de papéis, documentos, informa-
ções ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades ju-
diciárias ou administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os 
companheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, 
instruções e ordens de serviço que digam respeito às suas fun-
ções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que digni-
fique a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 

24/09/2009).
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, 

leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço den-

tro da repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, 

promover ou subscrever listas de donativos dentro da reparti-
ção; e

VIII - empregar material do serviço público em serviço par-
ticular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o 

Governo, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas 

bancárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que man-
tenham relações comerciais ou administrativas com o Governo 
do Estado, sejam por este subvencionadas ou estejam direta-
mente relacionadas com a finalidade da repartição ou serviço 
em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garan-
tias de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais 
ou municipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego 
ou função em empresas, estabelecimentos ou instituições que 
tenham relações com o Governo, em matéria que se relacione 
com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autori-
zação do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas 
condições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em 
qualquer caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabo-
tagem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de inter-

mediário perante qualquer repartição pública, exceto quando 
se tratar de interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entida-
des fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando es-
tiver em missão referente à compra de material ou fiscalização 
de qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desem-
penhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou 
indiretamente, qualquer proveito; e



DIREITO ADMINISTRATIVO

2

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos 

itens II e VI deste artigo, a participação do funcionário em socie-
dades em que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou ge-
rência de cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar 
de função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 
(dois) o número de auxiliares nessas condições.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuí-
zos que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou 
culpa, devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsa-
bilidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não 
as tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamen-
tos, regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos 
que sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos 
a seu exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou 
que tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazen-
da Estadual.

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desa-
cordo com disposições legais e regulamentares, será respon-
sabilizado pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades 
disciplinares cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu 
vencimento ou remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância 
do prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 
omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a 
importância da indenização poderá ser descontada do venci-
mento ou remuneração não excedendo o desconto à 10ª (déci-
ma) parte do valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do 
art. 245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de re-
preensão e, na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regula-
mentos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repar-
tições, o desempenho de encargos que lhe competirem ou aos 
seus subordinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime 
o funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso 
couber, nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, 
na forma dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em 
que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da 
civil e da criminal.

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que 
ocupava e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor 
absolvido pela Justiça, mediante simples comprovação do 
trânsito em julgado de decisão que negue a existência de sua 
autoria ou do fato que deu origem à sua demissão.

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado 
para aguardar decisão judicial por despacho motivado da 
autoridade competente para aplicar a pena.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DAS 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade

Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão con-
sideradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que 
dela provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de rein-
cidência.

§ 1º -  O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o 
funcionário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos 
casos expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - abandono de cargo;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 

45 (quarenta e cinco) dias, interpoladamente, durante 1 (um) 
ano.

§ 1º - Considerar-se-á abandono de cargo, o não 
comparecimento do funcionário por mais de (30) dias 
consecutivos ex-vi do art. 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do 
serviço público ao funcionário que:
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I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e 
de vício de jogos proibidos;

II - praticar crime contra a boa ordem da administração pú-
blica, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis rela-
tivas à segurança e à defesa nacional.

II - praticar ato definido como crime contra a administração 
pública, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis 
relativas à segurança e à defesa nacional; (Inciso II com redação 
dada pela Lei Complementar n° 942, de 06/06/2003).

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o 
Estado ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários 

ou particulares, salvo se em legítima defesa;
VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio 
de outrem, ainda que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores 
a pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, 
ou estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de sa-

lário-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e de proce-
dimento criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, trá-
fico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Fi-
nanceiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou va-
lores; 

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.

Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará 
sempre a disposição legal em que se fundamenta.

Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposenta-
doria ou disponibilidade, se ficar provado que o inativo:

I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é 
cominada nesta lei a pena de demissão ou de demissão a bem 
do serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.

Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no ar-
tigo 251, são competentes: 

I - o Governador; 
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e 

os Superintendentes de Autarquia; 
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; 
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 

(sessenta) dias; e 
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspen-

são limitada a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversida-

de de sanções, a competência será da autoridade responsável 
pela imposição da penalidade mais grave. 

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 
I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou mul-

ta, em 2 (dois) anos; 
II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem 

do serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibi-
lidade, em 5 (cinco) anos; 

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo 
de prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 
(cinco) anos. 

§ 1º - A prescrição começa a correr: 
1 - do dia em que a falta for cometida; 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a perma-

nência, nas faltas continuadas ou permanentes. 
§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura 

sindicância e a que instaura processo administrativo.
§ 3º - O lapso prescricional corresponde: 
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena 

efetivamente aplicada; 
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em 

tese cabível. 
§ 4º - A prescrição não corre: 
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para 

aguardar decisão judicial, na forma do § 3º do artigo 250; 
2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a 

ser restabelecido. 
§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 

julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do servidor. 

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de prescrição 
deverá desde logo determinar, quando for o caso, as providências 
necessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de 
atender a qualquer exigência para cujo cumprimento seja mar-
cado prazo certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimen-
to ou remuneração até que satisfaça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponi-
bilidade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do 
funcionário todas as penas que lhe forem impostas.

CAPÍTULO II
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver co-
nhecimento de irregularidade praticada por servidor é obrigada 
a adotar providências visando à sua imediata apuração, sem pre-
juízo das medidas urgentes que o caso exigir. 

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração preliminar, de 
natureza simplesmente investigativa, quando a infração não es-
tiver suficientemente caracterizada ou definida autoria. 

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluída no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a autoridade 
deverá imediatamente encaminhar ao Chefe de Gabinete 
relatório das diligências realizadas e definir o tempo necessário 
para o término dos trabalhos. 

§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade 
deverá opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou pela 
instauração de sindicância ou de processo administrativo. 
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TOMO I – CAPÍTULO II: SEÇÃO I – SUBSEÇÕES I E II

NORMAS DE SERVIÇO OFÍCIOS DE JUSTIÇA
TOMO I

CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO CORRECIONAL

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º A função correcional consiste na orientação, reorganização 
e fiscalização dos órgãos e serviços judiciários de primeira instância, 
bem como na fiscalização da polícia judiciária, dos estabelecimentos 
prisionais e dos demais estabelecimentos em relação aos quais, por 
imposição legal, esses deveres forem atribuídos ao Poder Judiciário e 
é exercida, no Estado de São Paulo, pelo Corregedor Geral da Justiça e, 
nos limites de suas atribuições, pelos Juízes de Primeiro Grau.

§ 1º No desempenho da função correcional, poderão ser edita-
das ordens de serviço e demais atos administrativos de orientação 
e disciplina, corrigidos os erros e sancionadas as infrações, após 
regular procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo de 
apurações civis e criminais.

§ 2º As ordens de serviço e demais atos administrativos edita-
dos pelo Juiz Corregedor Permanente serão encaminhados à Corre-
gedoria Geral da Justiça para revisão hierárquica.

§ 3º Consultas sobre aplicação ou interpretação destas Normas 
de Serviço serão apreciadas pelo Juiz Corregedor Permanente que, 
a requerimento do interessado ou de ofício se houver dúvida fun-
dada devidamente justificada, submeterá suas decisões à Correge-
doria Geral da Justiça.

SUBSEÇÃO I
DA CORREGEDORIA PERMANENTE E DAS CORREIÇÕES OR-
DINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E VISITAS CORRECIONAIS

Art. 6º A função correcional será exercida em caráter perma-
nente e mediante correições ordinárias ou extraordinárias e visitas 
correcionais.

§ 1º A correição ordinária consiste na fiscalização prevista e 
efetivada segundo estas normas e leis de organização judiciária.

§ 2º A correição extraordinária consiste em fiscalização excep-
cional, realizada a qualquer momento e sem prévio anúncio e po-
derá ser geral ou parcial, conforme as necessidades e conveniência 
do serviço correcional.

§ 3º A visita correcional consiste na fiscalização direcionada 
à verificação da regularidade de funcionamento da unidade, do 
saneamento de irregularidades constatadas em correições ou ao 
exame de algum aspecto da regularidade ou da continuidade dos 
serviços e atos praticados.

§ 4º As atas das correições e visitas serão encaminhadas à Cor-
regedoria Geral da Justiça nos prazos que seguem:

I - correição ordinária – até 60 (sessenta) dias após realizada;
II - correição extraordinária ou visita correcional – até 15 (quin-

ze) dias após realizada.
§ 5º A Corregedoria Geral da Justiça implementará, gradativa-

mente, a correição virtual, com vistas ao controle permanente das 
atividades subordinadas à sua disciplina.

Art. 7º A Corregedoria Permanente será exercida pelo juiz a 
que a normatividade correcional cometer tal atribuição.

§ 1º O Corregedor Geral da Justiça, com aprovação do Conselho 
Superior da Magistratura, poderá, por motivo de interesse público 
ou conveniência da administração, alterar a designação do Correge-
dor Permanente.

§ 2º Se não houver alteração no início do ano judiciário, preva-
lecerão as designações do ano anterior.

Art. 8º O Juiz Corregedor Permanente efetuará, uma vez por 
ano, de preferência no mês de dezembro, correição ordinária em 
todas as serventias, repartições e demais estabelecimentos sujeitos 
à sua fiscalização correcional, lavrando-se o correspondente termo 
no livro próprio.

§ 1º A correição ordinária será anunciada por edital, afixado 
no átrio do fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com 
pelo menos quinze dias de antecedência, bem como comunicada à 
Ordem dos Advogados do Brasil da respectiva subseção.

§ 2º O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo padrão de 
correição disponibilizado pela Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 9º Em até 30 (trinta) dias depois de assumir a corregedoria 
permanente em caráter definitivo, o juiz fará visita correcional às 
unidades sob sua corregedoria, com o intuito de constatar a regula-
ridade dos serviços, observado o modelo disponibilizado. 

§ 1º A visita correcional independe de edital ou qualquer ou-
tra providência e dela se lançará sucinto termo no livro de visitas e 
correições, no qual também constarão as determinações que o Juiz 
Corregedor Permanente eventualmente fizer no momento.

§ 2º Se o juiz assumir a corregedoria permanente em caráter 
definitivo a partir do mês de novembro, a correição geral ordinária 
prescindirá da visita correcional.

Art. 10. O escrivão auxiliará o Juiz Corregedor Permanente nas 
diligências correcionais, facultada a nomeação de escrivão ‘ad hoc’ 
entre os demais servidores da unidade.

Art. 11. Durante os serviços correcionais, todos os funcioná-
rios da unidade permanecerão à disposição do Corregedor Geral da 
Justiça, dos Juízes Assessores da Corregedoria Geral ou do Juiz Cor-
regedor Permanente, sem prejuízo de requisição de auxílio externo 
ou de requisição de força policial.

Art. 12. Os livros e classificadores obrigatórios previstos nestas 
Normas de Serviço serão submetidos ao Juiz Corregedor Permanen-
te para visto por ocasião das correições ordinárias ou extraordiná-
rias e sempre que forem por este requisitados.

Parágrafo único. No caso de registros controlados exclusiva-
mente pela via eletrônica, os relatórios de pendências gerados pelo 
sistema informatizado serão vistados pelo juiz.

Art. 13. Os estabelecimentos prisionais e outros destinados ao 
recolhimento de pessoas, sujeitos à atividade correcional do juízo, 
serão visitados uma vez por mês (art. 66, inciso VII, da LEP).

§ 1º Realizará a visita o Juiz Corregedor Permanente ou o juiz a 
quem, por decisão do Corregedor Geral da Justiça, essa atribuição 
for delegada.

§ 2º A inspeção mensal será registrada em termo sucinto no 
Livro de Visitas e Correições, podendo conter unicamente o regis-
tro da presença, sem prejuízo do cadastro eletrônico da inspeção 
perante o Conselho Nacional de Justiça e, após sua lavratura, cópia 
será encaminhada à autoridade administrativa da unidade prisio-
nal, para arquivamento em livro de folhas soltas.

§ 3º Ressalvado o afastamento deferido por prazo igual ou su-
perior a trinta dias, ou motivo relevante devidamente comunicado 
à Corregedoria Geral da Justiça, o Juiz Corregedor Permanente rea-
lizará, pessoalmente, as visitas mensais, vedada a atribuição dessa 
atividade ao juiz que estiver respondendo pela vara por período 
inferior. 

Art. 14. A sistemática prevista no art. 13 não desobriga a visita 
mensal às Cadeias Públicas, sob responsabilidade tanto dos Juízes 
de Varas Privativas de Execuções Criminais como daqueles que acu-
mulem outros serviços anexos.
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SUBSEÇÃO II
DAS APURAÇÕES PRELIMINARES, SINDICÂNCIAS E PRO-

CESSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 15. As apurações preliminares, as sindicâncias e os proces-
sos administrativos relativos ao pessoal das serventias judiciais tra-
mitarão no formato digital e serão instaurados e processados pelos 
Juízes Corregedores Permanentes a que, na atualidade do procedi-
mento, estiverem subordinados os servidores de que trata o artigo 
1°, incisos I e II, do Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado pelo 
Provimento CSM nº 2.496/2019, devendo ser observado o tipo de 
procedimento disciplinar: 

I – Apuração preliminar: quando a infração não estiver sufi-
cientemente caracterizada ou definida a autoria. Ao final, poderá 
ser arquivada ou ensejar a instauração de Sindicância ou Processo 
Administrativo; 

II – Sindicância: quando a falta disciplinar, por sua natureza, 
possa determinar as penas de repreensão, suspensão ou multa; 5

III – Processo Administrativo: quando a falta disciplinar, por 
sua natureza, possa determinar as penas de demissão ou dispen-
sa, demissão ou dispensa a bem do serviço público e cassação de 
aposentadoria.

§ 1° Os procedimentos disciplinares previstos nos incisos I, II 
e III serão instaurados por Portaria, dispensado o registro em livro, 
com a descrição dos fatos e a identificação do servidor (nome com-
pleto, matrícula, cargo e posto de trabalho), exceto nas apurações 
preliminares em que não houver autoria definida. 

§ 2° Instaurado o procedimento, o Juiz Corregedor Permanente 
determinará o encaminhamento do ofício de comunicação ao distri-
buidor, por e-mail institucional e no formato pdf, com as seguintes 
informações: dados de qualificação do servidor (nome completo, 
número de inscrição no CPF, endereço residencial ou domiciliar – 
inclusive CEP) e classe processual de acordo com o procedimento 
instaurado. 

§ 3° Recebido o ofício, o Distribuidor providenciará o cadastro 
no sistema informatizado com distribuição por direcionamento, ca-
bendo à Unidade Judicial inserir no processo digital a Portaria de-
vidamente instruída. Em razão da natureza da ação, a anotação de 
segredo de justiça será gerada automaticamente pelo sistema infor-
matizado na distribuição dos procedimentos disciplinares. 

§ 4° Nos procedimentos disciplinares decorrentes de reclama-
ção apresentada fisicamente, após a instauração e a distribuição 
do procedimento a Unidade de tramitação digitalizará e juntará as 
peças devidamente categorizadas no sistema informatizado, conce-
dendo-se o prazo de 45 dias para sua retirada pelo reclamante, sob 
pena de inutilização, vedado o peticionamento eletrônico inicial. 

§ 5° O Corregedor Geral da Justiça poderá avocar procedimen-
to disciplinar em qualquer fase, ou instaurá-lo originariamente, 
a pedido ou de ofício, designar Juiz Corregedor Processante para 
todos os atos pertinentes e atribuir serviços auxiliares a unidade 
diversa daquela a que estiver vinculado o servidor. 

Art. 16. Os Juízes Corregedores Permanentes comunicarão 
à Corregedoria Geral da Justiça a instauração, a decisão final e as 
medidas cautelares impostas ou revogadas em qualquer procedi-
mento administrativo de natureza disciplinar, por meio de mensa-
gem eletrônica, com informação do número do processo (e a senha 
de acesso aos autos digitais derivada de sigilo simples, no caso de 
instauração) para processamento pela Diretoria da Corregedoria 
– DICOGE do expediente de acompanhamento das apurações pre-
liminares, sindicâncias e processos administrativos.(Alterado pelo 
Provimento CG Nº 27/2021)

Parágrafo único. Qualquer decisão em apuração preliminar, sin-
dicância ou processo administrativo que afete a folha funcional do 
servidor, como afastamentos e punições aplicadas ou cumpridas, 

será informada à Secretaria competente da área de recursos hu-
manos (Prov. CSM nº 2.460/2017, art. 6º, parágrafo único, com sua 
redação dada pelo Prov. CSM nº 2.619/2021). (Acrescentado pelo 
Provimento CG Nº 27/2021)

Art. 16-A. Havendo alteração do posto de trabalho dos servido-
res a que se refere o artigo 15, com procedimento disciplinar digital 
em curso, este será redistribuído ao Juiz Corregedor respectivo, ob-
servadas as seguintes regras: 

I – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das uni-
dades de que trata o artigo 1°, incisos I, II e VI do Provimento CSM 
nº 2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, os 
procedimentos disciplinares deverão ser encaminhados ao distri-
buidor em fila própria para envio à unidade de destino utilizando 
a funcionalidade de redistribuição, preservando-se o número do 
processo, os andamentos já inseridos pela unidade de origem e a 
tramitação digital.

II – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das Uni-
dades de que trata o artigo 1°, incisos III, IV e V do Provimento CSM 
nº 2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, a 
Unidade de tramitação deverá materializar, imprimir e encaminhar 
os procedimentos disciplinares, mediante carga ao distribuidor, que 
providenciará o envio à Unidade de destino utilizando-se da funcio-
nalidade de movimentação unitária para as anotações necessárias. 

Art. 17. Eventuais recursos serão interpostos eletronicamente 
e, após mantida a decisão, ou reformada parcialmente (art. 312, § 
3°, da Lei Estadual n° 10.261/68), remetidos à Corregedoria Geral 
da Justiça, excepcionalmente por funcionalidade de redistribuição. 

Parágrafo único. Nos casos de proposta de demissão ou dispen-
sa, demissão ou dispensa a bem do serviço público, ou cassação de 
aposentadoria, os autos serão sempre redistribuídos à Corregedo-
ria Geral para apreciação, independentemente da não interposição 
de recurso. 

Art. 18. Sem prejuízo da atribuição ao Juiz Corregedor Perma-
nente, o Corregedor Geral da Justiça poderá aplicar, originariamen-
te, as sanções cabíveis e, enquanto não prescrita a infração, reexa-
minar, de ofício ou mediante provocação, decisões absolutórias ou 
de arquivamento.

TOMO I - CAPÍTULO III: SEÇÕES I, II, V, VI, VII

CAPÍTULO III
DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 26. As disposições deste capítulo têm caráter geral e apli-
cam-se a todos os ofícios de justiça, no que não contrariarem as 
disposições específicas contidas em capítulo próprio.

Art. 27. Os servidores da justiça darão atendimento prioritá-
rio às pessoas portadoras de deficiência, aos idosos, às gestantes, 
às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo, me-
diante garantia de lugar privilegiado em filas, distribuição de senhas 
com numeração adequada ao atendimento preferencial, alocação 
de espaço para atendimento exclusivo no balcão, ou implantação 
de qualquer outro sistema que, observadas as peculiaridades exis-
tentes, assegure a prioridade.

Art. 27-A. A prioridade de que trata o artigo 27 se aplica às 
advogadas públicas e privadas, promotoras e procuradoras do Mi-
nistério Público gestantes ou lactantes, e a qualquer pessoa com 
criança de colo, inclusive para preferência nas audiências de pri-
meiro grau de jurisdição e nas sessões de julgamento dos Colégios 
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Recursais, desde que haja requerimento prévio, observada a ordem 
dos requerimentos e respeitados os demais beneficiários da Lei nº 
10.048/2000 que disciplina o atendimento prioritário.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 28. Atribuir-se-ão aos ofícios de justiça os serviços ineren-
tes à competência das respectivas varas e da Corregedoria Perma-
nente.

Art. 29. Competem aos ofícios de justiça os serviços do foro 
judicial, atribuindo-se-lhes a numeração ordinal e a denominação 
da respectiva vara, onde houver mais de uma.

§ 1º Nas comarcas e foros distritais com mais de uma vara, ha-
verá um ofício ou seção de distribuição judicial, ao qual incumbem 
os serviços de distribuição, de contadoria e partidoria e, nos termos 
da lei, do arquivo geral.3

§ 2º Nas comarcas em que existir uma única vara e um único 
ofício de justiça, a este competem as atribuições dos serviços de 
distribuição, de contadoria e partidoria.

SEÇÃO III
DOS ESCRIVÃES JUDICIAIS E DEMAIS SERVIDORES

Art. 30. Para o aprimoramento dos serviços judiciais, os escri-
vães judiciais dos ofícios de justiça de primeira instância:

I - criarão ambiente de motivação, demonstrando à equipe de 
trabalho a importância do Poder Judiciário para a sociedade;

II - fomentarão a melhoria permanente e contínua dos serviços 
desempenhados, estimulando a participação de todos os servido-
res nessa busca;

III - assegurarão o compartilhamento de conhecimentos rela-
tivos ao serviço entre os membros da equipe, bem como incenti-
varão o constante aperfeiçoamento e aprendizado dos servidores;

IV - estimularão relações baseadas na ética, confiança e coope-
ração dentro do ambiente de trabalho;

V - tratarão respeitosamente aqueles que lhes são subordina-
dos e assegurarão o tratamento respeitoso entre os servidores;

VI - orientarão os servidores no adequado desempenho de 
suas funções, supervisionarão o serviço sob seu comando e adota-
rão as medidas necessárias em caso de faltas funcionais;

VII - alinharão ações e atividades do ofício de justiça à missão 
e aos objetivos institucionais do Tribunal de Justiça de São Paulo;

VIII - levarão ao conhecimento dos órgãos competentes as difi-
culdades encontradas e as melhorias sugeridas, quando lhes faltar 
competência para resolvêlas;

IX - agirão com proatividade, antecipando possíveis problemas 
e adotando medidas corretivas;

X - desempenharão suas funções com assertividade, responsa-
bilidade, imparcialidade, dinamismo e empatia;

XI - otimizarão e zelarão pelos recursos materiais postos à dis-
posição da unidade judicial;

XII - manterão permanente diálogo com os juízes, informando-
-os sobre eventuais problemas e dificuldades concernentes:

a) ao atendimento do público externo;
b) à existência de superposição de atribuições, procedimentos
desarticulados e interações deficientes entre os diversos ór-

gãos;
c) a procedimentos muito complexos ou pouco organizados;
d) à defasagem de normas expedidas pelo Tribunal de Justiça;
e) ao treinamento ou insuficiência do número de funcionários;
f) aos recursos materiais disponibilizados;
g) à utilização do sistema informatizado oficial;
h) ao cumprimento dos objetivos institucionais do Tribunal de 

Justiça de São Paulo;

XIII - atentarão ao bom atendimento do público externo (par-
tes, advogados e população em geral), de modo a facilitar o aces-
so de pessoas em situações de vulnerabilidade (deficientes físicos, 
idosos, gestantes, entre outros), assegurarão o tratamento educado 
e condigno aos usuários e zelarão pela qualidade e rapidez dos ser-
viços prestados pela unidade judicial.

Art. 31. Os escrivães judiciais implementarão, mediante cola-
boração de todos servidores do ofício de justiça e fiscalização do 
Juiz Corregedor Permanente, o sistema de gestão por atividades 
previsto no Capítulo I destas Normas de Serviço, observado o se-
guinte procedimento:

I - identificação dos serviços menos desenvolvidos ou deficitá-
rios;

II - propositura e definição das medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

III - execução dos métodos e meios escolhidos;
IV - avaliação periódica das medidas implantadas, decidindo-se 

por sua  manutenção, aprimoramento ou substituição por outras 
que se mostrarem mais eficazes aos resultados pretendidos.

Art. 32. São ainda deveres do escrivão judicial:
I - distribuir os serviços entre os servidores do ofício de justiça 

segundo a categoria funcional de cada um;
II - consultar diariamente o Diário da Justiça Eletrônico, exigin-

do o mesmo procedimento dos demais servidores;
III - abrir diariamente a caixa postal (e-mails) própria e o do 

ofício de justiça, pelo menos uma vez no início e uma vez antes 
do término dos trabalhos, e proceder ao periódico esvaziamento, 
exigindo o mesmo procedimento dos demais servidores quanto às 
respectivas caixas postais.

Art. 33. Os servidores registrarão diariamente, na entrada e saí-
da, o ponto biométrico, salvo exceções definidas pela Presidência 
do Tribunal de Justiça e observada a regulamentação pertinente.

Art. 34. Por ocasião das ausências ou afastamentos, de qual-
quer ordem, dos servidores, o escrivão ou gestor da unidade, ou 
seu substituto legal, efetuará as regularizações pertinentes no pon-
to biométrico, consignando o motivo do afastamento ou a natureza 
da falta.

Parágrafo único. Os documentos que gerarem as regularizações 
serão arquivadas na unidade judicial pelo prazo de cinco anos, findo 
o qual serão entregues ao servidor para guarda.

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA NÃO SERVENTUÁRIO

Art. 35. A prestação de serviços por peritos, tradutores, intér-
pretes, administradores, administradores judiciais em falências e 
recuperações judiciais, liquidantes, inventariantes dativos, leiloei-
ros e outros auxiliares da Justiça Estadual observará o disposto nes-
ta Seção.

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legal-
mente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente 
inscritos no cadastro mantido pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º É livre a nomeação do profissional ou órgão técnico ou 
científico pelo magistrado e sua contínua obrigação de fiscalizar a 
atuação do auxiliar da justiça.

§ 3º A escolha se dará entre os peritos cadastrados, por no-
meação direta do profissional ou por sorteio eletrônico, a critério 
do magistrado.6

§ 4º O juiz poderá selecionar profissionais de sua confiança, 
entre aqueles que estejam regularmente cadastrados no Portal de 
Auxiliares da Justiça, para atuação em sua unidade jurisdicional, de-
vendo, entre os selecionados, observar o critério equitativo de no-
meação em se tratando de profissionais da mesma especialidade.
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, 
ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS, OCORRIDOS A PARTIR DO 2.° 
SEMESTRE DE 2017, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/

OU NACIONAL

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Atualidades 2021
Brasil

Mudança nas regras para se aposentar em 2021 passa a valer 
hoje

As mudanças nas regras de transição para se aposentar em 
2021 passam a valer a partir desta sexta-feira, dia 1º de janeiro. 
A nova Previdência, que completou um ano em novembro, trouxe 
quatro regras de transição da aposentadoria por tempo de contri-
buição e uma da aposentadoria por idade para as pessoas que já 
contribuíam com o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social).

Algumas dessas regras têm alterações anuais. Por isso, quem 
quiser se aposentar a partir de agora deve observar essas altera-
ções. Uma delas é a da idade mínima, que em 2021 será de 57 anos 
para as mulheres e 62 anos para os homens, desde que tenham 
contribuído por 30 anos e 35 anos, respectivamente.

“As regras transitórias são uma espécie de ‘meio termo’ para os 
segurados que já estavam contribuindo ao INSS, porém ainda não 
concluíram os requisitos para dar entrada na aposentadoria”, expli-
ca o advogado João Badari, especialista em Direito Previdenciário e 
sócio do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados.

O advogado explica que o segurado que já cumpria os requisi-
tos para se aposentar antes de 13 de novembro de 2019, quando a 
nova Previdência foi promulgada, e ainda não pediu sou benefício, 
ou pediu em data posterior a esta data, pode ficar tranquilo, pois o 
direito será respeitado no momento em que o INSS for conceder a 
aposentadoria.

A orientação de Badari é fazer um planejamento adequado da 
aposentadoria, porque como são vários os fatores que afetam o be-
nefício que será recebido, decidir contribuir alguns meses a mais 
ou se aposentar pelas novas regras poderá fazer a diferença entre 
receber mais ou menos de aposentadoria pelo resto da vida. Veja a 
seguir as mudanças nas regras de transição:

Regra de transição da aposentadoria por idade
A regra da aposentadoria por idade exige idade mínima de 65 

anos para homens. Ou seja, no caso deles, nada muda. Para as mu-
lheres, a idade mínima em 2020 é de 60,6 anos, e sobe seis meses 
a cada ano, até chegar a 62 anos em 2023. Em ambos os casos é 
exigido tempo de contribuição mínima de 15 anos e carência de 
180 meses.

Assim, a partir de 1º de janeiro de 2021 será exigida para a mu-
lher a idade de 61 anos para que possa se aposentar por essa regra.
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Regras de transição da aposentadoria por tempo de contri-
buição

Regra de transição por pontos
Essa regra estabelece um critério de pontuação a ser atingido 

no somatório entre o tempo de contribuição e a idade do segurado. 
O tempo mínimo de contribuição é de 30 anos para a mulher e de 
35 anos para o homem. Em 2020 para se aposentar com essa regra 
era necessário 87 pontos para as mulheres e 97 pontos para os ho-
mens. A cada ano será exigido um ponto a mais, chegando a 105 
pontos para os homens, em 2028, e 100 pontos para as mulheres, 
em 2033.

Dessa forma, em 2021 serão exigidos 88 pontos para a mulher 
e 98 para o homem.

Para os professores
Os professores da educação básica que comprovarem, exclusi-

vamente, exercício da função de magistério na educação infantil e 
nos ensinos fundamental e médio terão redução de cinco pontos. 
Assim, em 2021 as professoras poderão pedir aposentadoria a par-
tir da soma de 83 pontos, desde que tenham o mínimo de 25 anos 
de contribuição, e os professores, com 93 pontos e, no mínimo, 30 
anos de contribuição. Os pontos subirão ano a ano até 92 pontos, 
para a mulher, e até 100 pontos, para o homem.

Regra de transição por tempo de contribuição e idade mínima
Por essa regra, as mulheres podem se aposentar aos 56,6 anos, 

desde que tenham pelo menos 30 anos de contribuição, em 2020. 
Já para os homens, a idade mínima é de 61,6 anos e 35 anos de 
contribuição.

A idade mínima exigida sobe seis meses a cada ano, até chegar 
aos 62 anos de idade para elas, em 2031, e aos 65 anos de idade 
para eles, em 2027. A partir de janeiro de 2021, para se aposentar 
por essa regra a mulher deverá ter 57 anos e o homem 62 anos.

Para os professores
Já os professores da educação básica que comprovem, exclusi-

vamente, exercício da função de magistério na educação infantil e 
nos ensinos fundamental e médio terão redução de cinco anos na 
idade e no tempo de contribuição, devendo a partir de janeiro de 
2021 a mulher ter 52 anos com 25 anos de tempo de contribuição 
na função de magistério e o homem 57 anos, com 30 anos de tem-
po de contribuição na função de magistério.

Regra de transição com pedágio de 50%
Segundo essa regra, para a mulher que possuía mais de 28 anos 

de contribuição em 13 de novembro de 2019 e os homens com mais 
de 33 anos de contribuição, também nessa data, poderão optar 
pela aposentadoria sem idade mínima, desde que cumpram um pe-
dágio de 50% sobre o tempo mínimo que faltava para se aposentar 
(30 anos para elas e 35 anos para eles).

Essa regra de transição não se aplica aos professores. Nessa 
regra não há nenhuma alteração em 2021.

Regra de transição com idade mínima e pedágio de 100%
Essa regra estabelece uma idade mínima e um pedágio de 100% 

do tempo que faltava para atingir o mínimo exigido de contribuição 
(30 anos para a mulher e 35 anos para o homem). Para mulheres, a 
idade mínima será de 57 anos e, para homens, de 60 anos.

Para professores
Professores da educação básica que comprovarem, exclusiva-

mente, exercício da função de magistério na educação infantil e nos 
ensinos fundamental e médio terão redução de cinco anos na idade 
e no tempo de contribuição (52 anos de idade e 25 de contribui-
ção, para mulheres, e 55 anos de idade e 30 de contribuição, para 
homens). Para essa regra também não haverá nenhuma alteração 
em 2021.

(Fonte: https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/
pol%C3%ADtica/mudan%C3%A7a-nas-regras-para-se-aposentar-
-em-2021-passa-a-valer-hoje-1.546579)

Turistas lotam orla da Praia do Forte, em Cabo Frio, neste ré-
veillon e fazem queima de fogos

O réveillon em Cabo Frio, na Região dos Lagos do Rio, não teve 
a tradicional queima de fogos promovida pela Prefeitura. Mas os 
turistas lotaram a orla e fizeram uma festa à parte, inclusive, com 
queima de fogos no local.

Ao longo de todo o dia, o cenário já era de aglomeração nas 
areias. Do alto era difícil até conseguir enxergar um espaço livre en-
tre os guarda-sóis.

De segunda (27/01/2021) até esta quinta-feira (31) mais de 150 
mil veículos passaram pela RJ-124, a Via Lagos. A previsão dada pela 
concessionária CCR é de um fluxo de 300 mil até o dia 6 de janeiro.

Apesar da Prefeitura de Cabo Frio ter liberado o acesso às 
praias da cidade, ela emitiu um novo decreto, publicado no Diário 
Oficial da última terça (29), proibindo a realização de festas em es-
tabelecimentos comerciais, além da colocação e permanência de 
tendas, barracas, ombrelones, mesas e cadeiras em toda a exten-
são das praias depois das 18h do dia 31 de dezembro. A tradicional 
queima de fogos já havia sido proibida pelo município.

(Fonte: https://g1.globo.com/rj/regiao-dos-lagos/noti-
cia/2021/01/01/turistas-lotam-orla-da-praia-do-forte-em-cabo-
-frio-neste-reveillon-e-fazem-queima-de-fogos.ghtml)

Bolsonaro nada com banhistas e promove aglomeração na 
Praia Grande (SP)

O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) fez nesta sexta-fei-
ra (1º/01/2021) um passeio de lancha pela Praia Grande, no litoral 
paulista, e promoveu uma aglomeração ao mergulhar no mar e ser 
cercado por banhistas apoiadores.

Ao mergulhar, o presidente foi acompanhado por seguranças 
do GSI (Gabinete de Segurança Institucional), que nadaram a seu 
lado e improvisaram um cordão de isolamento que não foi suficien-
te para manter o presidente distante dos banhistas.

O próprio presidente postou um vídeo em suas redes sociais 
mostrando o momento em que mergulha e é cercado por populares 
na água, que além de gritarem palavras de apoio a Bolsonaro, apro-
veitaram para xingar o governador de São Paulo, João Doria (PSDB), 
rival político do presidente.

(Fonte: https://istoe.com.br/bolsonaro-nada-com-banhistas-e-
-promove-aglomeracao-na-praia-grande-sp/)

Covid-19: o que muda (ou não) no combate à pandemia com 
a nova variante do coronavírus no Brasil

O Brasil acaba de ter os primeiros casos confirmados de co-
vid-19 provocados por uma nova variante do coronavírus.

A cepa B.1.1.7 foi detectada pela primeira vez no Reino Unido e 
já circula por outros 31 países. Os cientistas suspeitam que ela pode 
ser mais transmissível que as versões anteriores.

Os dois casos brasileiros foram identificados pela Dasa, empre-
sa de medicina diagnóstica, que já comunicou a descoberta à vigi-
lância sanitária e ao Instituto Adolfo Lutz, em São Paulo.
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Mas o que essa notícia significa na prática? A chegada da nova 
variante modifica de alguma maneira a prevenção, o diagnóstico 
ou o tratamento da doença? E as vacinas? Será que elas protegem 
contra essa cepa?

Perguntas sem respostas
Pelo que se sabe até o momento, a variante B.1.1.7 apareceu 

no Reino Unido entre o final do verão e o começo do outono no 
Hemisfério Norte (por volta dos meses de agosto e setembro). As 
primeiras notícias sobre sua existência foram publicadas no dia 20 
de setembro.

Essa nova versão chamou a atenção por apresentar 17 muta-
ções, algumas delas em sequências de genes que codificam as pro-
teínas da espícula, a estrutura que fica na superfície e permite que 
o vírus invada as células humanas.

Outra observação que preocupou os especialistas foi a forma 
como a variante se espalhou rapidamente por algumas regiões do 
Reino Unido — em Londres, no início de dezembro, por exemplo, 
60% dos novos casos de covid-19 detectados eram provocados pela 
B.1.1.7.

Isso levantou a suspeita de que esse coronavírus teria uma 
transmissão mais rápida e eficiente.

Essas informações foram suficientes para aumentar as restri-
ções de circulação das pessoas em cidades como Londres. Em para-
lelo, dezenas de países começaram a vetar os voos vindos do Reino 
Unido.

Chegada ao Brasil
O estudo que detectou os dois primeiros casos da B.1.1.7 no 

país analisou 400 amostras de saliva por meio de um teste RT-PCR 
que busca três informações genéticas distintas do coronavírus.

Um dos alvos desse método é a proteína S, justamente a res-
ponsável por codificar a espícula da superfície viral.

“Na Inglaterra, os profissionais começaram a perceber que o 
RT-PCR de muitos pacientes estava encontrando dois alvos, mas da-
vam resultados negativos para a proteína S. Por mais que as duas 
confirmações já fossem suficientes para fechar o diagnóstico de 
covid-19, levantou-se a suspeita de que havia mutações nos genes 
codificadores da espícula”, contextualiza o virologista José Eduardo 
Levi, coordenador de pesquisa e desenvolvimento da Dasa.

O trabalho brasileiro, que contou com o apoio do Instituto de 
Medicina Tropical da Universidade de São Paulo (USP), fez uma re-
visão dessas 400 amostras e achou duas com esse mesmo padrão 
de resultado: dois alvos genéticos positivos e o gene da proteína S 
negativo.

“Na segunda-feira (29/12/2020), identificamos os dois casos. 
Na terça, preparamos o material. Na quarta à noite já sequencia-
mos e confirmamos que eles realmente vinham dessa linhagem bri-
tânica”, explica Levi.

O especialista relata que conseguiu entrar em contato com um 
dos pacientes. “Ele me confirmou que esteve junto de pessoas que 
haviam chegado recentemente ao Brasil após uma viagem ao Reino 
Unido”.

O que muda na prática?
No meio de tantas incertezas, a palavra da vez é calma.
“Em resumo, o aparecimento de novas variantes não é surpre-

sa e não muda em nada o que a gente precisa fazer para se pro-
teger”, resume o virologista Paulo Eduardo Brandão, professor da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP.

Por ora, as recomendações de prevenção continuam exata-
mente as mesmas: manter distanciamento social, usar máscara ao 
sair de casa, limpar regularmente as mãos com água e sabão ou 
álcool em gel e sempre deixar os ambientes arejados e com boa 
circulação de ar.

Mudanças nos testes?
Quando o assunto é diagnóstico, a preocupação é um pouqui-

nho maior. Como já dito, os testes RT-PCR detectam algumas infor-
mações genéticas específicas do coronavírus.

Se o patógeno sofre mutações importantes e começa a circular 
com grande frequência entre a população, há uma possibilidade de 
que alguns testes passem a falhar com mais frequência.

“Pode ser que apareçam mais resultados falsos negativos, 
quando o paciente está com a infecção, mas o exame não a detec-
ta”, explica Brandão.

Para evitar que isso aconteça, os laboratórios precisam ficar de 
olho e, se necessário, fazer os ajustes em seus equipamentos, insu-
mos e materiais.

A própria Dasa, em parceria com o Instituto de Medicina Tro-
pical da USP, está fazendo um estudo com essa nova variante para 
avaliar a eficiência dos testes diagnósticos utilizados atualmente.

Outras repercussões
Não dá pra ter certeza ainda se aquelas pessoas que tiveram 

covid-19 antes e se recuperaram estão imunes à B.1.1.7. Novos tra-
balhos precisam avaliar com mais profundidade essa questão.

“Em termos de reinfecção, a gente não sabe nada ainda. É pro-
vável que o Reino Unido possa observar alguma coisa a respeito 
disso nas próximas semanas, já que lá se encontram a maioria dos 
casos”, acrescenta Levi.

Em relação à doença em si, a nova variante não parece estar 
relacionada a quadros mais graves, mais tempo de internação ou 
a uma maior mortalidade pelo que tem sido observado até o mo-
mento.

E as vacinas?
Outra grande dúvida que surge na cabeça de todo mundo diz 

respeito à eficácia dos imunizantes que já foram aprovados ou es-
tão em fase final de testes frente à nova cepa. Será que essas vaci-
nas são capazes de proteger mesmo desta nova cepa?

“Até agora, as variantes não parecem ter capacidade de esca-
par das estratégias de vacinação”, tranquiliza Brandão.

Levi pontua que mudanças na proteína S do vírus podem inter-
ferir na eficácia das imunizantes, então é importante que as autori-
dades fiquem de olho nesse aspecto.

“O lado bom é que, mesmo que aconteça uma eventual perda 
de eficácia, os imunizantes já aprovados usam tecnologias muito 
modernas, que podem ser ajustadas de acordo com a necessidade”.

Muitos grupos de pesquisa trabalham justamente para detec-
tar essas mudanças genéticas do vírus e antecipar possíveis proble-
mas. Por ora, o que foi encontrado parece não colocar em xeque a 
eficácia das vacinas mais avançadas.

Além da variante do Reino Unido, há outras duas que são 
acompanhadas mais de perto pelos especialistas: a B.1.351, obser-
vada na África do Sul, e a B.1.207, na Nigéria.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-55503749)
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 

multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos núme-

ros naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o 
zero. Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser 

expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número 
racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 

o denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a 
ou iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maio-
res que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta 
em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resul-
ta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o 
sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor 
do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mes-

ma base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma 
base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.
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MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, 
ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA 

DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E 
PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATI-

VOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é 
uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-se ad-
ministrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu com-
putador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é válido 
para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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MS-OFFICE 2016, MS-WORD 2016: ESTRUTURA BÁSICA 
DOS DOCUMENTOS, EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEX-
TOS, CABEÇALHOS, PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, 
MARCADORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, TABELAS, 

IMPRESSÃO, CONTROLE DE QUEBRAS E NUMERAÇÃO DE 
PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, INSERÇÃO DE OBJETOS, 
CAMPOS PREDEFINIDOS, CAIXAS DE TEXTO. MS-EXCEL 
2016: ESTRUTURA BÁSICA DAS PLANILHAS, CONCEITOS 

DE CÉLULAS, LINHAS, COLUNAS, PASTAS E GRÁFICOS, 
ELABORAÇÃO DE TABELAS E GRÁFICOS, USO DE FÓR-
MULAS, FUNÇÕES E MACROS, IMPRESSÃO, INSERÇÃO 
DE OBJETOS, CAMPOS PREDEFINIDOS, CONTROLE DE 

QUEBRAS E NUMERAÇÃO DE PÁGINAS, OBTENÇÃO DE 
DADOS EXTERNOS, CLASSIFICAÇÃO DE DADOS

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais 
para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramen-
tas, mas em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor 
de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de 
Apresentações – PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização 
mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com 

ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. 
Vamos então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de 

acordo com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formata-
ções desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo 

para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os 
alinhamentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área 

de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos 
básicos de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou 
pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos 
recursos automáticos.
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VISA AVALIAR A HABILIDADE DO CANDIDATO EM ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNE-

CIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. VISA TAMBÉM 
AVALIAR SE O CANDIDATO IDENTIFICA AS REGULARIDADES DE UMA SEQUÊNCIA, NUMÉRICA OU FIGURAL, DE 

MODO A INDICAR QUAL É O ELEMENTO DE UMA DADA POSIÇÃO. AS QUESTÕES DESTA PROVA PODERÃO TRATAR 
DAS SEGUINTES ÁREAS: ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICAS DE ARGUMENTAÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS, SEQUÊNCIAS.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.



RACIOCÍNIO LÓGICO

2

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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LíNgUA PORTUgUESA

Leia o texto para responder às questões de números 01 a 05.

Quem assiste a “Tempo de Amar” já reparou no portu-
guês extremamente culto e correto que é falado pelos per-
sonagens da novela. Com frases que parecem retiradas de 
um romance antigo, mesmo nos momentos mais banais, os 
personagens se expressam de maneira correta e erudita.

Ao UOL, o autor da novela, Alcides Nogueira, diz que o 
linguajar de seus personagens é um ponto que leva a novela 
a se destacar. “Não tenho nada contra a linguagem coloquial, 
ao contrário. Acho que a língua deve ser viva e usada em sin-
tonia com o nosso tempo. Mas colocar um português bastan-
te culto torna a narrativa mais coerente com a época da tra-
ma. Fora isso, é uma oportunidade de o público conhecer um 
pouco mais dessa sintaxe poucas vezes usada atualmente”.

O escritor, que assina o texto da novela das 18h ao lado 
de Bia Corrêa do Lago, conta que a decisão de imprimir um 
português erudito à trama foi tomada por ele e apoiada pelo 
diretor artístico, Jayme Monjardim. Ele revela que toma diver-
sos cuidados na hora de escrever o texto, utilizando, inclusi-
ve, o dicionário. “Muitas vezes é preciso recorrer às gramáti-
cas. No início, o uso do coloquial era tentador. Aos poucos, a 
escrita foi ficando mais fácil”, afirma Nogueira, que também 
diz se inspirar em grandes escritores da literatura brasileira e 
portuguesa, como Machado de Assis e Eça de Queiroz.

Para o autor, escutar os personagens falando dessa for-
ma ajuda o público a mergulhar na época da trama de modo 
profundo e agradável. Compartilhou-lhe o sentimento Jayme 
Monjardim, que também explica que a estética delicada da 
novela foi pensada para casar com o texto. “É uma novela 
que se passa no fim dos anos 1920, então tudo foi pensado 
para que o público entrasse junto com a gente nesse túnel do 
tempo. Acho que isso é importante para que o telespectador 
consiga se sentir em outra época”, diz.

(Guilherme Machado. UOL. https://tvefamosos.uol.com.br. 
15.11.2017. Adaptado)

01. De acordo com o texto, entende-se que as formas lin-
guísticas empregadas na novela

(A) correspondem a um linguajar que, apesar de ser an-
tigo, continua em amplo uso na linguagem atual.

(B) divergem dos usos linguísticos atuais, caracteriza-
dos pela adoção de formas mais coloquiais.

(C) estão associadas ao coloquial, o que dá mais vivaci-
dade à linguagem e desperta o interesse do público.

(D) harmonizam-se com a linguagem dos dias atuais
porque deixam de lado os usos corretos e formais.

(E) constituem usos comuns na linguagem moderna, po-
rém a maior parte das pessoas não os entende.

02. As informações textuais permitem afirmar corretamente
que

(A) a proximidade entre a literatura e as novelas exige
que haja um senso estético aguçado em relação à
linguagem, por isso essas artes primam pelo erudito.

(B) a linguagem coloquial atrai sobremaneira os autores
de novelas, como é o caso de Alcides Nogueira, que
desconhecia o emprego de formas eruditas.

(C) a linguagem erudita deixa de ser empregada na no-
vela quando há necessidade de retratar os momen-
tos mais banais vividos pelas personagens.

(D) a opção por escrever uma novela de época implica
a transposição de elementos visuais e linguísticos
para o tempo presente, modernizando-os.

(E) a harmonização entre a linguagem e a estética da
novela contribui para que a caracterização de uma
época seja mais bem entendida pelo público.

03. No texto, há exemplo de uso coloquial da linguagem na
passagem:

(A) ... então tudo foi pensado para que o público entras-
se junto com a gente nesse túnel do tempo.

(B) Com frases que parecem retiradas de um romance
antigo, [...] os personagens se expressam de manei-
ra correta e erudita.

(C) Quem assiste a “Tempo de Amar” já reparou no por-
tuguês extremamente culto e correto...

(D) ... o autor da novela [...] diz que o linguajar de seus
personagens é um ponto que leva a novela a se
destacar.

(E) Ele revela que toma diversos cuidados na hora de
escrever o texto, utilizando, inclusive, o dicionário.

04. Considere as passagens:
•  ... os personagens se expressam de maneira correta e

erudita. (1o parágrafo)
•  Compartilhou-lhe o sentimento Jayme Monjardim...

(4o parágrafo)
•  “... para que o telespectador consiga se sentir em outra

época”... (4o parágrafo)

Os pronomes, em destaque, assumem nos enunciados, 
correta e respectivamente, os sentidos:

(A) recíproco, possessivo e reflexivo.

(B) recíproco, reflexivo e reflexivo.

(C) reflexivo, possessivo e reflexivo.

(D) reflexivo, demonstrativo e enfático.

(E) reflexivo, enfático e possessivo.
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06. No texto, o autor defende que

(A) a transformação das formas de comunicação está
restrita à linguagem oral, normalmente menos formal
que a escrita.

(B) a linguagem deve atender às necessidades comuni-
cativas das pessoas, nem que para isso suas regras
tenham de ser violadas.

(C) o estilo dos escritores rompe com a tradição da lin-
guagem, o que implica que eles, cada vez mais, es-
tão submissos a ela.

(D) os discursos lógicos e artísticos, para serem mais
coerentes, têm evitado as violações linguísticas a
que poderiam recorrer.

(E) a forma como muitas pessoas se comunicam coti-
dianamente tem deturpado a essência da língua,
comprometendo-lhe a clareza.

07. Assinale a alternativa em que, ao contrário da construção
“aquela rapaz”, segue-se a lei fundamental da concor-
dância, de acordo com a norma-padrão.

(A) Quando o despacho chegou, a primeira coisa que
o advogado fez foi conferir os documentos anexos.

(B) Era um dia ensolarado, e não se sabe como foi atro-
pelado aquela mulher em uma avenida tranquila.

(C) Parece-me que este ano está chovendo muito, mas
ainda assim há menas chuvas do que em anos an-
teriores.

(D) As crianças brincavam no jardim, colhendo flores
colorida e presenteando-se num gesto emocionante.

(E) Quando entraram na casa abandonada, uma cobra
estava escondido ali. Assustaram-se, pois era um bi-
cho perigoso.

08. Assinale a alternativa que atende à norma-padrão de
colocação pronominal.

(A) A prosódia, já disse-o alguém, não é mais que fun-
ção do estilo.

(B) Se consubstancia o transitivo de criação com o in-
transitivo de identificação na frase: – Ó universo, eu
sou-te.

(C) Tendo referido-me a Deus simultaneamente como o
Criador e a Alma do mundo, recorri à frase: – Ó uni-
verso, eu sou-te.

(D) Sirvamo-nos da linguagem para quaisquer efeitos,
sejam eles lógicos ou artísticos.

(E) Para expressar minha ideia, juntariam-se o transiti-
vo de criação com o intransitivo de identificação na
frase.

05. Sem prejuízo de sentido ao texto, as passagens “Quem
assiste a ‘Tempo de Amar’ já reparou no português extre-
mamente culto...” (1o parágrafo) e “Aos poucos, a escrita
foi ficando mais fácil”… (3o parágrafo) estão corretamen-
te reescritas em:

(A) Quem assiste a “Tempo de Amar” já corrigiu o por-
tuguês excepcionalmente culto... / Seguramente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(B) Quem assiste a “Tempo de Amar” já se deu conta
do português agudamente culto... / Rapidamente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(C) Quem assiste a “Tempo de Amar” já percebeu o por-
tuguês muitíssimo culto... / Paulatinamente, a escrita
foi ficando mais fácil.

(D) Quem assiste a “Tempo de Amar” já reconheceu o
português ocasionalmente culto... / Curiosamente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(E) Quem assiste a “Tempo de Amar” já se aborreceu
com o português sagazmente culto... / Lentamente,
a escrita foi ficando mais fácil.

Leia o texto para responder às questões de números 06 a 08.

Se determinado efeito, lógico ou artístico, mais forte-
mente se obtém do emprego de um substantivo masculino 
apenso a substantivo feminino, não deve o autor hesitar em 
fazê-lo. Quis eu uma vez dar, em uma só frase, a ideia – pou-
co importa se vera ou falsa – de que Deus é simultaneamente 
o Criador e a Alma do mundo. Não encontrei melhor maneira
de o fazer do que tornando transitivo o verbo “ser”; e assim
dei à voz de Deus a frase:

– Ó universo, eu sou-te,
em que o transitivo de criação se consubstancia com o

intransitivo de identificação.
Outra vez, porém em conversa, querendo dar incisiva, 

e portanto concentradamente, a noção verbal de que certa 
senhora tinha um tipo de rapaz, empreguei a frase “aquela 
rapaz”, violando deliberadamente e justissimamente a lei fun-
damental da concordância.

A prosódia, já alguém o disse, não é mais que função do 
estilo.

A linguagem fez-se para que nos sirvamos dela, não para 
que a sirvamos a ela.

(Fernando Pessoa. A língua portuguesa, 1999. Adaptado)
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